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[Contactos Úteis]

Câmara Municipal de Mora 266 439 070
Museu Interactivo do Megalitismo 266 439 074
Fluviário de Mora 266 448 130
Junta de Freguesia de Brotas 266 487 136
Junta de Freguesia de Cabeção 266 447 180
Junta de Freguesia de Mora 266 403 295
Junta de Freguesia de Pavia 266 450 059
Posto de Turismo 266 439 079
Repartição de Finanças Mora 266 403 165
  266 439 225
Conservatória  do Registo Civil
Predial e Cartório Notarial 266 439 050
Escola EB 2,3/S de Mora 266 403 245
CTT Mora 266 098 327
CTT Pavia 266 457 294
Instituto de Segurança Social  -
Delegação de Mora 300 502 502
Bombeiros Voluntários de Mora 266 409 100
EDP - iluminação pública            800 506 506

Centro de Saúde de Mora 266 439 000
 Extensão de Brotas 266 487 167
 Extensão de Cabeção 266 447 137
 Extensão de Pavia 266 457 124
Farmácia Canelas Pais (Cabeção) 266 448 038
Farmácia Central (Pavia) 266 450 001
Farmácia Central (Malarranha) 266 459 002
Farmácia Central (Mora) 266 409 044
Farmácia Falcão (Mora) 266 409 021
GNR Mora 266 439 080
GNR Pavia 266 457 121
Medimora 266 403 913
Lar de Idosos de Brotas 266 487 194
Ass. de Cabeção de Solidariedade 
aos Trabalhadores Idosos 266 448 100
Lar Nossa Srª da Purificação 
de Cabeção 266 447 136
Lar de Idosos de Mora 266 439 032
Lar Santa Isabel (Pavia) 266 450 127

S.C. da Misericórdia de Mora 266 439 030
Cuidados Continuados 266 439 040

TÁXIS:
José Miguel Guerra (Mora) 934 401 294

José Esteves Guerra (Mora) 917 265 795
  266 403 732

Fábio Godinho (Pavia) 266 457 111  
  935 970 223

Clínicas Veterinárias:
AlenVet 937 518 388

VetMora 266 092 775
  912 320 903
Águas - piquete 935 390 705

Câmara Municipal de Mora
Rua do Município 7490-243 Mora
www.cm-mora.pt
informacao@cm-mora.pt

[Nesta Edição]

Câmara Municipal de Mora vê o seu parque de máquinas reforçado
Vacinação contra Covid-19 já arrancou no Concelho de Mora
Câmara Municipal isenta comércio local de pagamento de taxas, licenças e rendas
Câmara Municipal de Mora cria um Alojamento Sanitário COVID-19 (ZCAP)
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Mora assinalam 81 anos
O Concelho de Mora já tem posto de carregamento para veículos elétricos
O Concelho de Mora ficou mais pobre, perdeu uma das grandes figuras do Poder Local Democrático pós 25 de Abril
11 milhões e meio de euros é o valor do orçamento aprovado para 2021
Edifício da Torre do Relógio entra em obra
Fluviário de Mora vai ter novo aquário
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CONSTRUIR O FUTURO
O ano de 2020 foi, para muitos de nós, o pior das nossas vi-
das. A COVID 19 afectou de forma negativa a vida pessoal 
de toda a gente (foi a doença, os óbitos, os confinamentos, o 
afastamento das pessoas…) e para mal dos nossos pecados 
tudo continua mais ou menos igual. Resta-nos a esperança 
que, com a vacina, as coisas possam melhorar.

Desde Fevereiro de 2020 que a Câmara Municipal e as Jun-
tas de Freguesia do Concelho têm tentado responder às 
necessidades da população do Concelho criadas pela Pan-
demia. Permitam-me a imodéstia, mas acho que o temos 
feito bem.

De qualquer forma, o trabalho da maioria eleita na Câmara 
Municipal não deixou de estar focado no cumprimento das 
promessas feitas à População aquando das últimas eleições 
autárquicas.

Assim, em Dezembro, com o voto contra do Partido So-
cialista, tanto na Assembleia Municipal como na Câmara, 
foi aprovado um orçamento, pela maioria CDU, para 2021, 
com um valor global de 11.500.000,00 euros.

Durante o ano de 2021 irá ser executado um vasto conjunto 
de obras em todas as Freguesias.

Também continuaremos a intervir nas áreas da Educação, 
da Cultura, do Desporto, do Movimento Associativo, na 
Saúde, no Urbanismo, na Higiene e Limpeza Urbana… 
Queremos acreditar que a nossa intervenção continua a 
melhorar a Qualidade de Vida da nossa População.

Apesar dos constrangimentos que o COVID, inevitavel-
mente, nos cria, vamos continuar  a trabalhar para Cons-
truir um Concelho melhor. Mãos à Obra!

O Presidente da Câmara Municipal de Mora
Engº. Luís Simão Duarte de Matos

E D I TO R I A L
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Foi entregue no início deste ano mais um equipamento 
que vem auxiliar os serviços da Autarquia, trata-se de um bio-
triturador, que tem como função triturar os resíduos resultan-
tes dos trabalhos de poda e limpeza de árvores. Estes sobrantes 
são transformados em estilha ou serradura, voltando a adicio-
nar ao solo as substâncias nutritivas e os minerais, servindo, 
desta forma, como adubo.

Este é um investimento superior a 31 mil euros e que vem 
reforçar o parque de máquinas na área da limpeza, nomeada-
mente no tratamento dos resíduos verdes.

Câmara Municipal 
de Mora
reforça parque
de máquinas



Desde o início da pandemia, que uma 
das preocupações do executivo camarário 
é ajudar a atenuar o impacto que esta tem 
produzido na economia do Concelho, apli-
cando algumas medidas concretas de apoio 
ao comércio local.

À imagem do que aconteceu no iní-
cio do segundo trimestre do ano passado, 
a Autarquia volta a aplicar a isenção nas 
taxas que dizem respeito à publicidade e 
ocupação da via pública, nomeadamente 
com esplanadas ou espaços de utilização 
comercial, bem como a isenção no paga-
mento de rendas, a todas as lojas sediadas 
no Mercado Municipal, Cafelítico, Bar do 
Parque Ecológico do Gameiro e Casas de 
Romaria. Estes benefícios mantêm-se em 
vigor até ao final do mês de Junho, deste 
ano.

Estando sensível ao impacto nega-
tivo que este período complicado tem no 
tecido empresarial e social do Concelho e, 
consequentemente, na vida de inúmeras 
famílias, a autarquia tem adotado gra-
dualmente um conjunto de medidas que 
pretendem apoiar a economia local. Pre-
tendendo assim fazer face, de alguma for-

ma, às consequências trazidas pelo Corona-
vírus, contribuindo, nomeadamente, para 
a manutenção de postos de trabalho, dos 
rendimentos das famílias e da viabilidade 
destes estabelecimentos comerciais.

 Este é mais um contributo para que 
no Concelho de Mora continue a haver es-

tímulo económico no presente e, também, 
no futuro. A Câmara Municipal de Mora 
encontra-se em permanente avaliação da 
situação, para que de forma célere possa 
atuar e adotar medidas suplementares que 
sejam respostas concretas face às necessida-
des reais do comércio local e da população.

No dia 6 de Janeiro teve início a va-
cinação contra a Covid-19 no Concelho 
de Mora. 

Numa altura em que o Concelho 
de Mora era assombrado pelo aumento 
de números de doentes com Covid-19, 
tornando-o num dos concelhos de maior 
risco de transmissão, assistimos à vacina-
ção de todos os utentes e funcionários da 
Unidade de Cuidados Continuados Inte-
grados da Santa Casa da Misericórdia de 
Mora, a primeira UCCI a receber a pri-
meira dose da vacina a nível nacional.

Para além desta unidade, e no mes-
mo dia, foram igualmente vacinados to-
dos os utentes e funcionários do Lar da 
Santa Casa da Misericórdia de Mora. 
A campanha de vacinação contra a co-
vid-19 continuou no dia seguinte, no Lar 
da Associação de Reformados de Brotas 
e no Lar da Nossa Sra. da Purificação de 
Cabeção, nesta última, apenas nos fun-
cionários e utentes que testaram negati-
vo para a Covid-19.

Nos restantes lares não aconteceu a 
tão esperada vacinação, por se encontra-
rem com surtos ativos. Aguarda-se que a 
situação normalize para que o processo 
aconteça. O mesmo sucedeu na ZCAP, 

4 COVID-19 em Mora
Vacinação contra Covid-19 já arrancou 
no Concelho de Mora

Câmara Municipal isenta comércio local
de pagamento de taxas, licenças e rendas

Foto: Noticias do Sorraia

onde permanecem utentes de duas ins-
tituições, do Lar da ACSTI de Cabeção 
e de um lar de Évora, no momento em 
que eram para ser administradas as vaci-
nas, um dos utentes testou positivo à Co-
vid-19, o que veio atrasar, também aqui, 
a vacinação.

Num total foram já administradas 
300 vacinas entre utentes e funcionários 

de lares e UCCI do Concelho de Mora.
Nesta altura já foram administra-

das as segundas doses, nas referidas ins-
tituições.

Espera-se que este pequeno passo 
na vacinação possa ser uma luz de espe-
rança e que traga, não só ao Concelho de 
Mora, mas a todo o país a normalidade 
que tanto se anseia.



A pandemia provocada pelo Coro-
navírus que já atingiu milhares de pes-
soas, não passou ao lado do Concelho 
de Mora. E toda esta situação de saúde 
pública tem tido um grande impacto na 
vida e no quotidiano da população, no 
tecido económico-social e associativo do 
Concelho.

No que respeita ao acompanha-
mento da situação epidemiológica no 
Concelho, a Câmara Municipal de Mora 
e os Serviços Municipais, nomeadamente 
a Comissão Municipal de Proteção Civil 
têm estado atentos ao evoluir da situa-
ção, assumindo medidas de proteção da 
população e contenção de contágios, 
dentro daquilo que são as suas compe-
tências.

Atendendo ao agravamento da si-
tuação, entendeu a Câmara Municipal de 
Mora implementar uma Zona de Concen-
tração e Apoio à População (ZCAP- Alo-
jamento Sanitário COVID-19 –Mora). 
Trata-se de uma estrutura municipal 
para alojamento temporário de emergên-
cia de pessoas em isolamento profilático 
e/ou em situação de infeção confirmada 
de COVID-19 que, face à avaliação cli-
nica, e por indicação das Autoridades de 
Saúde, não determine a necessidade de 
internamento hospitalar.

A Câmara Municipal disponibilizou 
o Pavilhão Municipal de Exposições do 
Parque de Feiras de Mora para o efeito, 
criando todas as estruturas e equipan-
do o espaço de forma a proporcionar o 
maior conforto possível. Este tipo de 
alojamento tem como principal objetivo 
a prevenção da propagação da doença, 
bem como assegurar que os utilizadores 
recebem os cuidados que necessitam, 
desde alimentação, cuidados de higiene, 
proteção, segurança e acompanhamento 

médico e cuidados de enfermagem ade-
quados. Neste momento o ZCAP- Aloja-
mento Sanitário COVID-19 –Mora tem 
disponíveis 40 camas, podendo o espaço 
ser alargado e receber até 50 camas. Uma 
parte do equipamento é fornecido pelos 

Lares do Concelho, e ficando a restante a 
cargo da Autarquia.

Este equipamento já foi utilizado 
para receber utentes do Lar da ASCTI 
de Cabeção, e dos lares da Casinha e da 
Misericórdia de Évora.

COVID-19 em Mora
Câmara Municipal cria um Alojamento
Sanitário COVID-19 (ZCAP)
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A assinatura de um protocolo entre o Município de Mora e a 
MOBI.E, S.A., Entidade Gestora da Rede de Mobilidade Elétri-
ca, permitiu ao Concelho equipar-se de mais esta oferta, um posto 
de abastecimento para veículos elétricos. Desta forma pretende-se 
promover no Concelho uma mobilidade sustentável, baseada na 
utilização de transportes com baixos impactes ambientais e con-
tribuir para o aumento da eficiência energética no transporte.

Para o efeito o Município disponibilizou  o local para a insta-
lação do  posto  de carregamento, o qual dispõe de duas tomadas 
de 22 KW, e ainda a afetação de dois lugares de estacionamento 
público. Considerando a localização num local central da sede do 
Concelho, a disponibilidade de espaço de estacionamento e a facili-
dade de ligação à rede elétrica  foi escolhida  a sua implantação na 
Rua de N.ª Sr.ª da Graça .

A concessão de exploração deste posto de carregamento foi 
cedida à empresa Kilometer Low Cost, S.A. (KLC), a quem a Câ-
mara Municipal concedeu a licença de utilização do domínio públi-
co pelo prazo de 10 anos.

Com este posto a Câmara Municipal pretende disponibilizar 
um equipamento para todas as pessoas que possuem carros elétri-
cos.

É mais uma forma de dar resposta aos turistas que visitam o 
Concelho de Mora.

Associação Humanitária dos Bombeiros
Voluntários de Mora assinalam 81 anos

No dia 9 de Janeiro, esta corpora-
ção dos BV de Mora comemorou mais 
um aniversário, já soma 81 anos de exis-
tência.

Face à situação pandémica que as-
sola o Concelho de Mora e às restrições 
impostas pelo estado de emergência, as 
comemorações desta data realizaram-se 
de forma simbólica e com um número re-
duzido de pessoas.

Estiveram presentes uma pequena 
delegação da direção da Associação, li-
derada pelo Presidente, Francisco Com-
ba da Silva, o Presidente da Assembleia 
Geral, Marco Pires, a Presidente do Con-
selho Fiscal, Andrea Fernandes e o Co-
mandante do Corpo de Bombeiros, Luís 
Caramujo, entre um grupo restrito de 
convidados, Presidente da Junta de Fre-
guesia de Mora, Marco Calhau e o Pre-
sidente da Câmara Municipal de Mora, 
Luís Simão de Matos, que presidiu a ce-
rimónia.

A cerimónia arrancou com o hastear 
das bandeiras da associação no quartel/ 
sede, cerca das 9 horas, com uma for-
matura composta pelos operacionais de 

serviço e liderada pelo 2º Comandante 
Vítor Dias, onde foi promovido a Oficial 
de Bombeiro de 2ª, o Bombeiro de 2ª, Li-
cenciado em Enfermagem João Godinho.

Seguiu-se a homenagem a todos os 
bombeiros, com a colocação de um ramo 

de flores no monumento ao bombeiro, na 
Avenida do Fluviário, seguindo-se uma 
cerimónia no cemitério de Mora, onde se 
inaugurou um memorial, oferecido pela 
Junta de Freguesia de Mora, em honra 
dos bombeiros já falecidos.

O Concelho de Mora
já tem posto
de carregamento para 
veículos elétricos

Foto: B.V.M.
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Faleceu no dia 27 de Janeiro o Prof.º José Carreiro Do-
mingues Chitas, mais conhecido por Professor Chitas, mili-
tante do Partido Comunista Português, e Democrata. Foi o 
Primeiro Presidente, eleito, da Câmara Municipal de Mora em 
1976, cargo que ocupou desde essa altura até 1982 e entre 1989 
e 1992. Pelo meio, entre 1982 e 1989 desempenhou funções de 
Presidente da Assembleia Municipal e foi membro da mesma 
entre 1993 e 2001.

Enquanto Presidente da Câmara Municipal e nos de-
mais cargos que ocupou enquanto Autarca soube responder 
em cada momento às exigências e necessidades da população, 
tendo por isso, contribuído em muito para a melhoria da qua-
lidade de vida da população do Concelho de Mora.

No decorrer das comemorações do 43º aniversário do 25 
de Abril, em 2017, foi inaugurada uma rua com o seu nome, 
na Freguesia de Cabeção, a qual o viu nascer, como forma de 
homenagem e de reconhecimento pelo trabalho desenvolvido 
no seu Concelho, bem como, pelos anos dedicados à causa que 
é o Poder Local Democrático.

Pessoa de enorme carácter, amigo do seu amigo, inteli-
gente, com uma memória inigualável e um comunicador nato, 
deixa certamente saudades a todos os que o conheceram.

No sentido de homenagear o Homem, o Autarca e o Ami-
go do Concelho, no dia 28 de Janeiro foi cumprido um dia de 
Luto Municipal.

O Concelho de Mora ficou mais pobre,
perdeu uma das grandes figuras do Poder 
Local Democrático pós 25 de Abril
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Decorreu no dia 11 de Dezembro a 
Assembleia Municipal, que aprovou o Or-
çamento para 2021 e para os quatro anos 
seguintes.

O documento em causa compreen-
de as opções estratégicas definidas pelo 
executivo municipal, privilegiando uma 
política que preconiza a valorização das 
pessoas, da qualidade dos serviços pres-
tados e do território. Trata-se de um or-
çamento ambicioso elaborado com o rigor 
que a maioria que governa os destinos da 
Câmara já habituou a população.

De realçar que o Orçamento aprova-
do é o resultado do somatório das despe-
sas de investimento com as despesas cor-
rentes, que a autarquia prevê levar a cabo 
ao longo do ano 2021.

Este vai ser um ano de forte inves-
timento, com um total orçamentado de 
11.473,343€. Com várias obras já em cur-
so e outras adjudicadas, nomeadamente:

- Repavimentação da Estrada do 
Monte Grande, no valor de 300 mil euros;

- Construção de um novo aquário, no 
Fluviário de Mora, orçamentado no valor 
de 130 mil euros;

- Infraestruturas do novo Loteamen-

to Municipal de Mora, com um custo de 
300 mil euros;

- Requalificação da Rua 25 de Abril, 
em Cabeção, obra a decorrer e que terá 
um valor de 120 mil euros;

- Alargamento da Rua Catarina Eu-
fémia, em Mora, que se encontra em exe-
cução, tem um valor aproximado de 50 
mil euros;

- Requalificação do Mercado Munici-
pal, em fase de requalificação, no valor de 
220 mil euros;

- Construção de uma Pista de Atle-
tismo, em Pavia, e que terá um custo total 
de 200 mil euros;

- Remoção do fibrocimento na Esco-
la EB 2,3 de Mora, uma intervenção que 
ficará dentro dos 120 mil euros;

- Remodelação do edifício da Torre 
do Relógio/Antiga Biblioteca, em Mora, 
uma intervenção que arranca já em Feve-
reiro e que terá um custo orçamentado de 
700 mil euros;

- Remodelação da Casa Museu Ma-
nuel Ribeiro de Pavia, em Pavia, no valor 
de 100 mil euros;

- Construção do Parque de Autocara-
vanas, uma obra que no total terá o inves-

timento de 260 mil euros;
- Construção da ligação da Quinta da 

Laranjinha à Rua 1º Dezembro, em Cabe-
ção, uma intervenção no valor de 65 mil 
euros;

- Construção da nova Oficina da 
Criança, que para este ano está apenas ca-
bimentado o valor de 100 mil euros, reser-
vando a grande fatia para o próximo ano.

- Requalificação das entradas das 
Freguesias, no valor de 25 mil euros.

Para além destas intervenções e pro-
jetos, que se preveem arrancar este ano e 
alguns concretizarem-se, há ainda outras 
rubricas habituais que constam neste or-
çamento, e que como sempre, vêm contri-
buir para uma melhoria na qualidade de 
vida da população do Concelho de Mora. 

Na educação, mantém-se o investi-
mento no Programa Municipal de Inclu-
são e Combate ao Insucesso Escolar, bem 
como o apetrechamento e abastecimento 
de todas as cantinas escolares. O apoio no 
âmbito da ação social escolar continua-
rá a ser colocada em prática, tal como o 
pagamento dos livros de fichas a todos os 
alunos matriculados no Agrupamento de 
Escolas do Concelho de Mora.

11 milhões e meio de euros é o valor do orçamento aprovado para 2021
 Projeto do edifício da nova Oficina da Criança

 Projeto do Parque para Autocaravanas  Aspeto do interior do edifício da Torre do Relógio



11 milhões e meio de euros é o valor do orçamento aprovado para 2021
Na área da cultura, desporto e tem-

pos livres, continuará a ser apoiado o mo-
vimento associativo e cultural do Conce-
lho. Pretende-se, ainda, fazer tratamento 
ao espólio bibliográfico da Antiga Biblio-
teca de Mora e implementar o Projeto 
Turismo Literário Casa Museu Manuel 
Ribeiro de Pavia. No desporto, destaque 
para o maior investimento – a conclusão 
da Minipista de Atletismo de Pavia.

Na área social, mantém-se os apoios 
concedidos no âmbito do Cartão Munici-
pal do Idoso e as intervenções da Oficina 
Domiciliária a todos os reformados do 
Concelho. Atendendo à situação que vi-
vemos, quase há cerca de um ano, faria 
sentido cabimentar, na área social, para 
este ano, uma verba considerável para a 
Covid-19, a qual irá permitir à autarquia 
dar resposta de apoio à população e às ins-
tituições de solidariedade social do Conce-
lho.

No que diz respeito à juventude, os 
apoios criados, serão mantidos, tanto nos 
programas de apoio a jovens desemprega-
dos, como ocupação de tempos livres.

Na habitação e urbanismo está or-
çamentado uma grande fatia deste bolo, 

destinado a criar as infraestruturas para 
o novo loteamento municipal de Mora, e 
intervenção urbanística, que comtempla 
algumas das obras já a decorrer, nomea-
damente a requalificação do troço da Rua 
25 de Abril, em Cabeção e o alargamento 
da Rua Catarina Eufémia, em Mora. Pre-
vê-se, também a implementação do pro-
jeto da ligação da Quinta da Laranjinha 
à Rua 1º Dezembro, em Cabeção, bem 
como a requalificação de algumas das en-
tradas nas Freguesias.

Na área da Proteção Civil, uma tran-
che considerável é destinada a apoiar a 
Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Mora.

Quanto ao Ambiente, o grande in-
vestimento é destinado à limpeza urbana 
e aquisição de equipamentos. A Câmara 
Municipal de Mora continuará a imple-
mentar medidas, nomeadamente a elimi-
nação de zonas de relva, com vista a redu-
zir o consumo de água.

Dentro do Desenvolvimento Econó-
mico e Abastecimento Público, destaque 
para duas intervenções que recolhem o 
maior valor, a construção do novo aquário 
no Fluviário de Mora e a construção de 

um Parque de Autocaravanas.
No que diz respeito à Promoção 

Económica do Concelho, a autarquia es-
pera que a situação pandémica norma-
lize, para que se retoma à realização de 
eventos de promoção do tecido económico 
do Concelho, como é o caso dos eventos 
temáticos, festas e feiras nas várias Fre-
guesias. Nas verbas destinadas às Feiras e 
Mercados, o grande investimento vai para 
a requalificação do Mercado Municipal/
Viveiro de Empresas, obra que se encon-
tra a decorrer.

Quanto à Gestão Patrimonial e de 
Pessoal, o maior valor será destinado à 
construção do novo edifício que dará cor-
po à Oficina da Criança, seguindo-se a re-
qualificação da Antiga Biblioteca.

Dentro da rubrica Inovação, Compe-
titividade e modernização, destaque para 
os projetos comunitários, entre eles o Pro-
jeto Life- Fluviário e a Estratégia e Efi-
ciência Energética do Alentejo Central.

O orçamento foi aprovado por maio-
ria, com os votos dos eleitos da CDU, ten-
do os eleitos do PS votado contra, tanto 
em Reunião de Câmara, como na Assem-
bleia Municipal.

 Projeto da ligação entre a Quinta da Laranjinha e a Rua 1º Dezembro, em Cabeção  Remoção de amianto da Escola EB 2/3 e Secundária de Mora

 Construção da Pista de Atletismo de Pavia
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Zona de Lançamento do Peso

Zona para Salto em Altura

Zona para Salto em Comprimento

Recta de 100 metros
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O edifício da Torre do Relógio é 
um imóvel emblemático para a Vila 
de Mora e para a história do próprio 
Concelho. Situado na Praça principal 
da Vila, com uma traça exterior típi-
ca da nossa região, apresenta no seu 
interior evidentes sinais de degrada-
ção, cujo tempo se tratou de acentuar.

Aproveitando a oportunidade 
de financiamento (300.000,00€) no 
âmbito do PARU, o edifício vai so-

frer obras de remodelação no seu in-
terior, que terão um custo total de 
650.000,00 €.

As obras, que irão manter toda a 
traça exterior, transformarão o inte-
rior do edifício dando-lhe um carácter 
de modernidade mas permitindo que 
continue a possibilitar o seu uso pela 
Universidade Sénior de Mora e pelo 
GIP.

Será criado também um Centro 

de Documentação. A instalação de 
um elevador permitirá a deslocação 
entre pisos para pessoas de mobili-
dade condicionada. A engrenagem do 
Relógio pode ser visitada pelo públi-
co, tornando-se mais um ponto de in-
teresse turístico para a Vila.

A execução desta obra trará, na-
turalmente, alguns constrangimentos 
à população contudo, no final, todos 
ficarão a ganhar.

Edifício da Torre do Relógio entra em obra

Já arrancaram as obras do novo 
aquário no Fluviário de Mora. Trata-se 
de uma nova área expositiva, que repre-
senta a ictiofauna da América do Sul - 
Rio Amazonas, dando assim a conhecer 
espécies autóctones de dimensões, cores e 
morfologias diferenciadas.

A construção deste novo espaço 
irá possibilitar o aumento do número 
de exemplares vivos em exposição, bem 
como permitir que a atual sala das espé-
cies exóticas seja ocupada por novas es-
pécies.

Esta intervenção vem tornar a ex-
posição do Fluviário mais atrativa. Nes-
te tipo de equipamentos é importante 
que os visitantes possam desfrutar de 
“novidades” para incentivar a visitação 
ou revisitação.

Espera-se, por isso, que este nosso 
aquário traga ao Fluviário e ao Concelho 
ainda mais pessoas.

A construção deste aquário terá o 
valor de 130 mil euros.

Fluviário de Mora vai ter novo aquário
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Em Reunião de Câmara realizada a 11 de Novembro de 2020 
foi deliberado:

PROJETOS DE ARQUITETURA E ESPECIALIDADES: Presentes 
os seguintes projetos de arquitetura e especialidades em nome de:- Luís 
Alexandre dos Santos Silva Dias, para ampliação de moradia e anexo no 
Monte Novo, em Mora. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 
indeferir os projetos de arquitetura e especialidades de harmonia com o 
parecer da DOU. - Joel Rafael Ribeiro Dias, para Ampliação de edifício de 
comércio e serviços sito na Rua da Cooperativa nº. 9, em Mora. Aprovado 
por unanimidade o projeto de arquitetura de harmonia com o parecer 
da DOU. Mais foi deliberado por unanimidade conceder o prazo de 6 
meses, em conformidade com o estabelecido no nº. 4 do artigo 20º. do 
Regime Jurídico da Urbanização e Edificação. - Ana Rita Morgado Cardoso 
Pais, para alteração de edifício sito na Rua da Misericórdia, 12, em Cabeção. 
Aprovados por unanimidade os projetos de arquitetura e estabilidade 
de harmonia com o parecer da DOU e da DRCALEN.
 
EMISSÃO DE CERTIDÕES: Presentes os seguintes pedidos de emis-
são de certidões comprovativas de que não era exigível as licenças de 
utilização à data de construção dos referidos prédios, em nome de: - An-
tónio Joaquim Pintor, para o prédio localizado na Rua dos Foros de Mora, 
n.º 74, com a área de implantação e de construção de 76,94 m2. - Maria 
Helena Figueira Menezes de Sequeira, para prédio na freguesia de Pavia, 
implantado no prédio rústico com a área de implantação e de construção 
de 100,00 m2. - Maria do Céu Nunes Silva Garcia, para prédio localiza-
do na freguesia de Cabeção, com a área de implantação e de construção 
registada de 30,00 m2. Solicita ainda que se comprove que o edifício se 
situa na Azinhaga das Hortas, anteriormente designada por Parreirinha ou 
Caminho das Hortas e ainda por Salvador do Mundo. - Filipe Pinto Barbo-
sa, advogado, para o prédio inscrito na freguesia de Pavia, com a área de 
implantação e de construção registada de 57,00 m2. A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade emitir pareceres favoráveis, deferindo os pe-
didos, de harmonia com o parecer da DOU. Requeridos ainda a emissão 
de parecer favorável ao negócio de compropriedade, em nome de: - Ma-
ria Helena Figueira Menezes de Sequeira, na qualidade de proprietária do 
prédio denominado “Courela do Grou”, na Freguesia de Pavia, com a área 
total de 1,85 ha.  - Caroline Elizabeth Rodrigues Vaz Melo da Ascenção e 
por Pedro Alexandre Correia Melo da Ascenção, na qualidade de promi-
tentes-compradores do prédio denominado “Courela de Vale Migalhas” 
ou “Monte do Cuca”, na Freguesia de Pavia, com a área total de 12,45 há. 
Com base nos pareceres da DOU e Jurídico, a Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade não ver qualquer inconveniente nas constituições das 
referidas compropriedades. 
 
PROCEDIMENTO POR CONCURSO PÚBLICO, “REQUALI-
FICAÇÃO DA RUA 25 DE ABRIL EM CABEÇÃO - 2ª. FASE” 
- MURO EM RISCO IMINENTE DE DESMORONAMENTO: A 
Câmara Municipal deliberou por unanimidade ordenar a demolição total 
do troço do muro que se encontra em risco iminente de desmoronamen-
to e que se notifique os proprietários para o efeito, concedendo um prazo 
de 8 dias devido à instabilidade da construção e a urgência, de harmonia 
com o parecer da DOU. 
 
CONCURSO PÚBLICO CP 10/2020, “ REQUALIFICAÇÃO DO 
EDIFÍCIO DA TORRE DO RELÓGIO - ANTIGOS PAÇOS DO 
CONCELHO” - RELATÓRIO FINAL/ADJUDICAÇÃO: A Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade, aprovar todas as propostas con-
tidas no Relatório Final do Procedimento por Concurso Público “Requa-
lificação do Edifício da Torre do Relógio - Antigos Paços do Concelho” e 
adjudicar, por apresentar a proposta mais vantajosas à empresa, Nortejuvil 
- Sociedade de Construções, Lda., pelo valor de 614.702,02€, mais IVA. 
Mais foi deliberado por unanimidade aprovar a minuta do contrato. 

DESPACHOS DO SENHOR PRESIDENTE: Presentes os seguintes 
despachos do Senhor Presidente da Câmara: - Em que aprovou a 18ª Al-
teração Orçamental, que contempla, a 13ª alteração permutativa ao Orça-
mento da Despesa 2020 e a 7ª alteração permutativa ao Plano Plurianual 
de Investimentos 2020/2023. - Em que determinou revogar a decisão de 
contratar do procedimento por Consulta Prévia para “Construção da tra-
vessia do Loteamento Municipal da Quinta da Laranjinha em Cabeção”, 
por nenhuma entidade convidada apresentar proposta. - Em que determi-
nou, em conformidade com o disposto na alínea b) do nº 5 do artigo 50º 
do Código dos Contratos Públicos, proceder à retificação das peças do 
procedimento, designadamente do Convite, nos seguintes termos: Cláu-
sula 2ª Entidade adjudicante/órgão responsável/esclarecimentos - Onde se 
lê: “…e inseridos na plataforma eletrónica da “Vortal”, ver site da internet 
“pt.vortal.biz”, …”Deve ler-se:”…e enviados por correio eletrónico, con-
siderar o endereço eletrónico contratacoes@cm-mora.pt, …”; Cláusula 5ª 
Local, prazo e forma de entrega da proposta - Onde se lê: “…e inseridos 
na plataforma eletrónica da “Vortal”, ver site da internet “pt.vortal.biz”, …” 
Deve ler-se: “…e enviados por correio eletrónico, considerar o endereço 
eletrónico contratacoes@cm-mora.pt, …”. - Em que determinou que seja 
instaurado processos disciplinares contra os trabalhadores Hugo Miguel 
Condenço Sarmento e Paulo José Castilho Silvestre, tendo em conta a 
informação do Serviço de Pessoal e a Participação da Chefe da Divisão 
Administrativa e Financeira, datada de 30/10/2020. A Drª Mariana Chilra, 
jurista contratada pela Câmara Municipal de Mora, será a instrutora dos 
referidos processos.
 
ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO POR NASCIMENTO: A Câmara Mu-
nicipal deliberou por unanimidade atribuir o Subsídio por Nascimento 
do segundo filho de Anabela Silva Pinto. 
 
ESCOLA SUPERIOR DE TURISMO E TECNOLOGIA DO MAR 
INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA - PEDIDO ESTÁGIO:  
A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade manifes-
tar o seu acordo com a proposta apresentada, autorizando a realização 

do Estágio Formativo em Contexto de Trabalho referente ao Curso de 
Biologia Marinha e Biotecnologia, pela formanda Inês Ferreira Correia. Dra 
Luisa Sousa será a orientadora do referido estágio.

PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À PARÓQUIA 
DE NOSSA SENHORA DA GRAÇA - MORA: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade concedendo um subsídio no valor de 700€ 
para ajudar a suportar a despesa efetuada com o restauro da Porta da 
Igreja Matriz de Mora.
 
FUNDOS COMUNITÁRIOS - ALENTEJO 2020, “REQUALIFI-
CAÇÃO DO EDIFÍCIO DA TORRE DO RELÓGIO - ANTIGOS 
PAÇOS DO CONCELHO”: A Câmara Municipal deliberou por una-
nimidade aprovar o Projeto “Requalificação do Edifício da Torre do Re-
lógio - Antigos Paços do Concelho”. Mais deliberou por unanimidade 
candidatar o presente projeto ao Alentejo 2020 Aviso nº ALT20-16-2020-
57 Plano de Ação de Regeneração Urbano - PARU. 

Em Reunião de Câmara realizada a 25 de Novembro de 2020 
foi deliberado:

PROJETO DE ARQUITETURA: Presente o seguinte projeto de arqui-
tetura, em nome de: - Mariana Paula Duarte de Carvalho, para demolição 
e construção de edifício de habitação sito na Rua 1º. de Dezembro nº. 
39,em Cabeção. Aprovado por unanimidade o projeto de arquitetura 
de harmonia com o parecer da DOU, devendo a requerente cumprir com 
o constante no referido parecer. Mais foi deliberado por unanimidade 
conceder o prazo de 6 meses para apresentar os projetos de especia-
lidades.
 
PROJETOS DE ALTERAÇÕES DURANTE A EXECUÇÃO DA 
OBRA: Foram presentes os seguintes projetos de alterações durante a 
execução da obra em nome de: - Valentim João Aleixo de Matos, para cons-
trução de anexo na Rua 9 de Abril, nº. 10, em Pavia.  A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade aprovar o projeto de alterações durante a 
execução da obra, de harmonia com o parecer da DOU, devendo o re-
querente cumprir como constante no referido parecer. Mais foi deliberado 
por unanimidade conceder o prazo de execução da obra por mais 1 
mês. - Maria Eugénia Charneca Piteira, para alteração e ampliação de Edi-
fício de habitação, sito na Rua Nova nº. 21, em Pavia. A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade apro-
var o projeto de alterações durante a 
execução da obra, de harmonia com 
o parecer da DOU.
 
EMISSÃO DE CERTIDÕES: Pre-
sentes os seguintes pedidos de emis-
são de certidões comprovativa de 
que não eram exigível as licenças de 
utilização à data de construção dos 
prédios em nome de: - Maria Manuela 
Martins Monsanto Laranjo Ferreira, 
para o prédio inscrito na freguesia 
de Pavia, com a área de implantação e 
de construção registada de 40,00 m2. 
- João Pedro Costa Pontes, na quali-
dade de mediador imobiliário, para o 
prédio inscrito na freguesia de Mora, 
com a área de implantação e de 
construção de 69,00 m2. Verificando-
-se que a morada do imóvel não está 
coincidente em todos os documen-
tos respetivos, vem ainda solicitar 
que se comprove que o mesmo se 
situa na Rua do Vale da Bica e possui 
o n.º de polícia 29. - Rogério Gomes, 
para o prédio na freguesia de Ca-
beção, com a área de implantação e 
de construção de 55,00 m2. Solicita 
ainda que se comprove que o edifício 
se situa na Rua de São João, n.º 17, 
anteriormente designada por Rua 
da Pena Última. A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade emitir 
pareceres favoráveis, deferindo os 
pedidos, de harmonia com o parecer 
da DOU. 

PROCEDIMENTO POR CON-
CURSO PÚBLICO, “REQUA-
LIFICAÇÃO DA RUA 25 DE 
ABRIL EM CABEÇÃO, 2ª. 
FASE” - APROVAÇÃO DO 
AUTO DE MEDIÇÃO Nº. 01 
(CP 03-2019): A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade apro-
var o referido documento.
 
PROCEDIMENTO POR CON-
CURSO PÚBLICO, “ CONS-
TRUÇÃO DE MURO DE SU-
PORTE DE TERRAS DA RUA 
CATARINA EUFÉMIA EM 
MORA” - APROVAÇÃO DO 
AUTO DE MEDIÇÃO Nº. 01 
(CPR 09-2020):  A Câmara Muni-
cipal deliberou por unanimidade 

aprovar o referido documento.
 
PLANO PORMENOR DE VALE BOM, MORA - ABERTURA DE 
UM PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade proceder à abertura de um período de dis-
cussão pública, pelo período de 20 dias com aviso a publicar no DR e 
a divulgar através da comunicação social, da plataforma colaborativa de 
gestão territorial e no sítio da internet, e aprovar a interpretação sobre 
prorrogação de prazos devido ao COVID 19, referente ao Plano Porme-
nor de Vale Bom, Mora, de harmonia com o parecer da DOU. 
 
TABELA DE PREÇOS 2021: A Câmara Municipal deliberou por una-
nimidade aprovar a tabela de preços a aplicar no ano 2021 pelo Muni-
cípio de Mora. 
 
MAPA DE PESSOAL 2021: A Câmara Municipal deliberou por una-
nimidade enviar à Assembleia Municipal para aprovação a proposta do 
Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Mora, bem como a caracteriza-
ção dos postos de trabalho, para o ano de 2021. 
 
GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2021-2025 (PLANO PLURIA-
NUAL DE INVESTIMENTOS 2021-2025 E PLANO DAS ATIVI-
DADES MUNICIPAIS 2021-2025): A Câmara Municipal deliberou por 
maioria, com quatro votos a favor dos Vereadores e Presidente eleitos 
pela CDU e um voto contra da Vereadora eleita pelo PS, manifestar o 
seu acordo com a proposta das Grandes Opções do Plano 2021-2025, 
que incluem o Plano Plurianual de Investimentos 2021-2025 e o Plano das 
Atividades Municipais 2021-2025, e submeter à aprovação da Assembleia 
Municipal, a referida proposta.
 
ORÇAMENTO 2021-2025: A Câmara Municipal deliberou por maio-
ria, com quatro votos a favor dos Vereadores e Presidente eleitos pela 
CDU e um voto contra da Vereadora eleita pelo PS, manifestar o seu acor-
do com a proposta de Orçamento para o período de 2021-2025 e subme-
ter à aprovação da Assembleia Municipal, a referida proposta.
 
RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIAS ENTRE O MUNICÍPIO DE MORA E A FRE-
GUESIA DE BROTAS, CABEÇÃO, MORA E PAVIA - 1º. SEMES-
TRE DE 2020: A Câmara Municipal tomou conhecimento dos referidos 
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relatórios e deliberou por unanimidade enviá-los à Assembleia Municipal 
para apreciação. 
 
ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS: A Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade enviar à Assembleia Municipal a 
presente proposta, nos termos da Lei vigente, para deliberação dos se-
guintes pontos: 1 - Para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do art. 
6º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, emitir autorização prévia genérica 
favorável à assunção de compromissos plurianuais, nos casos seguintes: a) 
Resultem de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados; b) 
Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58€, em cada um dos 
anos económicos seguintes ao da sua contratação e o prazo de execução 
de três anos. 2 -  Em todas as sessões ordinárias da Assembleia Municipal 
deverá ser presente uma informação da qual constem os compromissos 
plurianuais assumidos, ao abrigo da autorização prévia genérica que ora 
se propõe. 
 
CONCURSO PÚBLICO CP 11/2020 “ INSTALAÇÃO DE ÁREA 
DE SERVIÇO PARA CARAVANAS – MORA” - Adjudicação:  A 
Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar todas as propos-
tas contidas no Relatório Final do Procedimento por Concurso Público e 
adjudicar, por apresentar a proposta mais vantajosas, com base nos crité-
rios de adjudicação estabelecidos, à empresa, Canasyfree, Lda., pelo valor 
de 241.267,12€, mais IVA. Mais foi deliberado por unanimidade aprovar 
a minuta do contrato. 
 
DESPACHOS DO SENHOR PRESIDENTE: A Câmara Municipal to-
mou conhecimento dos seguintes despachos do Senhor Presidente: - Em 
que determinou, abrir procedimento tipo Consulta Prévia para “Prestação 
de Serviços de Segurança e Vigilância no Fluviário de Mora”, pelo prazo 
de 6 dias, em conformidade com o Convite e Caderno de Encargos. Mais 
determino que sejam consultadas as seguintes empresas: Prosegur; Seguri-
tas, Look 4 Security, Unipessoal, Lda..O valor base do procedimento é de 
41.500,00€. - Em que determinou, abrir procedimento tipo Consulta Pré-
via para “Prestação de serviços de limpeza e higiene no Fluviário e Museu 
Interativo do Megalitismo”, pelo prazo de 6 dias, em conformidade com o 
Convite e Caderno de Encargos. Mais determino que sejam consultadas 
as seguintes empresas:  Dianalimpa-Construção Civil e Limpezas Lda., Fu-
turevora Condomínios - Limpeza especializada, Caprice Petals Unipessoal, 
Lda.. O valor base do procedimento é de 38.500,00€. - Em que determi-
nou aprovar a 19ª Alteração Orçamental, que contempla, a 14ª alteração 
permutativa ao Orçamento da Despesa 2020 e a 5ª alteração permutativa 
ao Plano das Atividades Mais Relevantes 2020/2023.  

PROPOSTA DE TAXAS DE IMI PARA 2021 (ARTIGO 112º. DO 
CIMI - CÓDIGO DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS): 
A Câmara Municipal deliberou por unanimidade no ano de 2020 e para 
o ano de 2021, as taxas do IMI conforme segue: a) A taxa de 0,3% (prédios 
urbanos nos termos do CIMI); b) Minorar em 15% a taxa decorrente da 
alínea anterior como forma de combate à desertificação, nas zonas urba-
nas das freguesias do concelho, que sejam objeto de reabilitação urbana 
ou combate à desertificação. c) Majorar em 30% a taxa decorrente da 
alínea a) referentes a prédios urbanos degradados que, face ao seu estado 
de conservação, não cumpram satisfatoriamente a sua função ou façam 
perigar a segurança das pessoas e bens; d) Majorar até ao dobro da taxa 
aplicável os prédios rústicos com áreas florestais que se encontrem em 
situação de abandono, não podendo da aplicação desta majoração resultar 
uma coleta de imposto inferior a vinte euros por cada prédio abrangido. 
Para efeitos do cumprimento da Lei, a Câmara Municipal disponibilizará 
a informação existente à data da comunicação. No cumprimento do Có-
digo do IMI, estas taxas devem ser comunicadas por via eletrónica, até 
31 de dezembro à Direcção-Geral dos Impostos. Mais foi deliberado por 
unanimidade submeter à Assembleia Municipal a presente proposta caso 
mereça concordância, para deliberação.

PROPOSTA DE DERRAMA SOBRE IRC PARA 2021 (ARTIGO 
18º. DA LEI 73/2013, DE 3 DE SETEMBRO - REFALEI): A Câmara 
Municipal deliberou por maioria com quatro votos a favor dos Senhores 
Presidente  e  Vereadores da CDU e um voto contra a Senhora Vereadora 
do PS, o seguinte: a) lançar em 2021 uma derrama com a taxa de 1,5% 
sobre o lucro tributável sujeito e não isento de impostos sobre o IRC; 
b) propor à Assembleia Municipal reduzir para 0,5% de taxa de derrama 
para os sujeitos passivos com um volume de negócios no ano anterior que 
não ultrapasse os 150.000,00€; c) Submeter estas taxas a deliberação da 
Assembleia Municipal.
 
PROPOSTA DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NO IRS 
PARA 2021 (ARTIGO 26º. DA LEI 73/2013, DE 3 DE SETEM-
BRO): A Câmara Municipal deliberou por maioria com quatro votos a 
favor dos Senhores Presidente e  Vereadores da CDU e um voto contra a 
Senhora Vereadora do PS, o seguinte: 1- manter a participação do municí-
pio no IRS, fixando em 5% a percentagem daquela participação; 2- Subme-
ter aquela percentagem de participação variável no IRS para deliberação 
da Assembleia Municipal.
 
TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM - PROPOS-
TA PERCENTUAL A APLICAR EM 2021: A Câmara Municipal deli-
berou por unanimidade aprovar e submeter à aprovação da Assembleia 
Municipal o percentual de 0,25% relativo à Taxa Municipal de Direitos de 
Passagem para vigorar no ano de 2021. 
 
DECRETO-LEI 56/2020, DE 12 DE AGOSTO - TRANSFERÊN-
CIA DE COMPETÊNCIAS NAS ÁREAS DA EDUCAÇÃO E 
SAÚDE: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, de harmonia 
com a proposta do Senhor Presidente da Câmara, não aceitar a transfe-
rência de competências nas Área da Educação e Saúde, conforme deter-
mina a Decreto-Lei 56/2020, de 12 de Agosto. Remeter esta matéria à 
Assembleia Municipal para deliberação. Informar a DGAL da deliberação 
dos órgãos municipais até 31 de Dezembro de 2020. 

Em Reunião de Câmara realizada a 9 de Dezembro de 2020 foi 
deliberado:

PROJETO DE ARQUITETURA: Presente o seguinte projeto de ar-
quitetura em nome de: - Similaroccasion - Exploração Agrícola, Lda., para 
construção de moradia unifamiliar na Herdade das Casas Velhas, artigo 
7º. Secção T (Parte) - Pavia. Aprovado por unanimidade o projeto de 
arquitetura de harmonia com o parecer da DOU, devendo o requerente 
cumprir com o constante no referido parecer. Mais foi deliberado por 
unanimidade conceder o prazo de 6 meses para apresentar os projetos 
de especialidades.

PROCEDIMENTO POR CONSULTA PRÉVIA “REQUALIFICA-
ÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL DE MORA - VIVEIRO DE 
EMPRESAS” - APROVAÇÃO DO AUTO DE MEDIÇÃO N.º 01 
(CPR 12-2020): A Câmara Municipal deliberou por unanimidade apro-
var o referido documento.
 
PROCEDIMENTO POR CONCURSO PÚBLICO “REQUALIFI-
CAÇÃO DA RUA 25 DE ABRIL EM CABEÇÃO, 2ª FASE-APRO-

VAÇÃO DO AUTO DE MEDIÇÃO N.º 02 (CP 03-2019): A Câma-
ra Municipal deliberou por unanimidade aprovar o referido documento.
 
GRUPO DESPORTIVO DE PAVIA - EQUIPA DE ATLETISMO- 
PROPOSTA ATRIBUIÇÃO SUBSÍDIO: A Câmara Municipal delibe-
rou por unanimidade atribuir um subsídio no valor de 1.800€, à equipa 
de Atletismo do Grupo Desportivo de Pavia, destinados a apoiar a sua 
época desportiva 2020/2021. Mais foi deliberado por unanimidade que 
o referido subsídio poderá vir a ser reforçado caso o Grupo volte a ter 
uma atividade desportiva regular. 
 
CORPO NACIONAL DE ESCUTAS - AGRUPAMENTO 743 - 
MORAATRIBUIÇÃO SUBSÍDIO: A Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade conceder um subsídio no valor de 600€, destinado a 
custear parte das despesas com o seu plano de atividades para 2020 ao 
Corpo Nacional de Escutas - Agrupamento 743 – Mora.

RESTITUIÇÃO DE PARTE DO VALOR DO RECIBO DE ÁGUA: 
A Câmara Municipal deliberou por unanimidade restituir ao consumi-
dor, Luis Manuel Santos Oliveira, morador Rua de Cabeção nº 79 em Mora, 
a importância de 39.09€, que por lapso, pagou a mais no recibo nº. 16263. 
 
CONTRATO DE ENTREGA E RECEÇÃO DE RESÍDUOS UR-
BANOS - GESAMB: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 
celebrar com a GESAMB o Contrato de Entrega e Receção de Resíduos 
Urbanos. 
 
DESPACHOS DO SENHOR PRESIDENTE: A Câmara Municipal 
tomou conhecimento dos seguintes despachos do Senhor Presidente da 
Câmara: - Em que determinou, abrir procedimento tipo Ajuste Direto para 
“Aquisição de Viatura para a Oficina Domiciliária”, pelo prazo de 3 dias, 
em conformidade com o Convite e Caderno de Encargos. Mais deter-
mino que seja consultada a seguinte empresa: Marques, Lda..Determinou 
também aprovar o Convite e Caderno de Encargos, respetivos. O valor 
base do procedimento é de 19.990,00€. - Em que determinou, adjudicar 
à firma Fernando Ribeiro, Lda., NIF: 501968245, em conformidade com o 
Caderno de Encargos a execução da empreitada de “Construção do Aquá-
rio Amazonas”, pelo valor de 114.958,93€, mais IVA, por apresentar uma 
proposta vantajosa, com base nos critérios de adjudicação estabelecidos. 
Mais determinou aprovar a minuta do contrato, do presente procedimen-
to nos termos da proposta apresentada.- Em que determinou, adjudicar 
à firma AutoSueco Portugal - Veículos Pesados S.A.,  em conformidade 
com o Caderno de Encargos a Aquisição de serviços de reparação/ma-
nutenção de Viaturas Municipais, pelo valor de 15.000,00€, mais IVA, por 
apresentar uma proposta vantajosa, com base nos critérios de adjudicação 
estabelecidos. Mais determinou aprovar a minuta do contrato, do presente 
procedimento nos termos da proposta apresentada.- Em que determinou, 
adjudicar à firma Sociedade Construções Cabeçanense, Lda. a execução 
da empreitada de “Remoção de fibrocimento das coberturas dos Edifí-
cios da Escola EB 2/3 em Mora”, pelo valor de 89.725,44€, mais IVA, por 
apresentar uma proposta vantajosa, com base nos critérios de adjudicação 
estabelecidos. Mais determinou aprovar a minuta do contrato, do presente 
procedimento nos termos da proposta apresentada. - Em que determinou, 
adjudicar à firma, Rui Manuel Ferreira, Construções, Lda. a execução da 
empreitada de “Construção da Pista de Atletismo em Pavia”, pelo valor 
de 134.940,76€, mais IVA, por apresentar uma proposta vantajosa, com 
base nos critérios de adjudicação estabelecidos. Mais determinou aprovar 
a minuta do contrato, do presente procedimento nos termos da proposta 
apresentada.
 
DOAÇÃO PINHEIROS-MANSOS-GRUPO DESPORTIVO E 
RECREATIVO DOS TRABALHADORES DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE MORA: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 
ceder a título gracioso da exploração dos pinheiros-mansos que estão em 
propriedade municipal ao Grupo Desportivo e Recreativo dos Trabalhado-
res da Câmara Municipal de Mora.
 
CEDÊNCIA DE TRANSPORTE: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar a cedência de transporte ao Grupo Desportivo de 
Pavia/Atletismo, para apoio na deslocação a Vendas Novas, no próximo dia 
12 de Dezembro, a Borba, no próximo dia 13 de Dezembro e a Évora nos 
dias 19 e 20 de Dezembro, provas inseridas no calendário da Associação 
de Atletismo de Évora. Dado o atual estado de emergência em que nos 
encontramos devido à situação pandémica por causa do COVID-19, as 
referidas cedências podem sofrer alterações, conforme as medidas que 
forem sendo decretadas, inclusive a sua suspensão. 

Em Reunião de Câmara realizada a 23 de Dezembro de 2020 
foi deliberado:

DESIGNAÇÃO DE TOPONÍMIA: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade deferir a alteração de designação de Toponímia solicitada 
por Caroline Elizabeth Rodrigues Vaz Melo da Ascenção e Pedro Alexan-
dre Correia de Melo da Ascensão, na qualidade de compradores do prédio 
urbano na freguesia de Pavia, anteriormente designado por “Monte do 
Cuca” para “Monte dos Seis Irmãos”.
 
PROCEDIMENTO POR CONCURSO PÚBLICO “ CONSTRU-
ÇÃO DE MURO DE SUPORTE DE TERRAS DA RUA CATA-
RINA EUFÉMIA EM MORA” -APROVAÇÃO DO AUTO DE 
MEDIÇÃO Nº. 2 (CPR 09-2020): A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar o referido documento.
 
PROCEDIMENTO POR CONSULTA PRÉVIA “REQUALIFI-
CAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL DE MORA - VIVEIRO 
DE EMPRESAS” APROVAÇÃO DO AUTO DE MEDIÇÃO N.º 
02 (CPR 12-2020): A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 
aprovar o referido documento.
 
GRUPO DESPORTIVO E RECREATIVO DOS TRABALHADO-
RES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MORA - PROPOSTA DE 
SUBSÍDIO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade conceder 
o referido subsídio no valor 2.948,20€ ao Grupo Desportivo e Recreativo 
dos Trabalhadores da CMMora, destinado a apoiar as despesas com o seu 
Plano de Atividades 2020.
 
CLUBE DE PESCA “OS ÁGUIAS CABEÇÃO” - PROPOSTA 
DE SUBSÍDIO: A Câmara Municipal analisou a proposta e deliberou 
por unanimidade conceder o referido subsídio no valor de 800,00€ ao 
Clube de Pesca “Os Águias de Cabeção”, destinado a apoiar o seu plano 
de atividades de 2020.
 
FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DA FREGUESIA DE CA-
BEÇÃO - PROPOSTA APOIO FINANCEIRO: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade conceder o referido subsídio no valor de 
2.500,00€ à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Cabeção, destinado 
a custear parte dos trabalhos de recuperação e pintura da Igreja de Santo 
António de Cabeção. 
 
ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE DESPESAS ADMINISTRATI-
VAS E JUROS DE MORA: A Câmara Municipal deliberou por unani-

midade o seguinte, de harmonia com a presente informação: - Todos os 
munícipes que pagaram as dívidas de consumo de água entre os dias 1 e 8 
de dezembro de 2020, sejam isentados da cobrança de despesas adminis-
trativas e juros de mora. - Os munícipes que no período em causa tenham 
pago os juros de mora e as despesas administrativas, sejam restituídos no 
valor dos mesmos encargos.
 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O ANO DE 
2021 - RELATÓRIO FINAL/ADJUDICAÇÃO: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade, o seguinte em relação ao presente proce-
dimento: - Adjudicar o fornecimento de energia elétrica para o ano de 
2021 à empresa Luzboa - Comercialização de Energia, Lda, pelo preço 
contratual de 579.834,99€, mais IVA.
 
CONCURSO PÚBLICO CP 12/2020 - “CONSTRUÇÃO DA 
OFICINA DA CRIANÇA EM MORA” - NÃO ADJUDICAÇÃO/
REVOGAÇÃO DA DECISÃO DE CONTRATAR: A Câmara Muni-
cipal deliberou por unanimidade, em relação ao presente procedimento, 
o seguinte: - Deliberar a não adjudicação do procedimento por Concurso 
Público para a execução da empreitada para a “Construção da Oficina da 
Criança em Mora”, por todas as propostas tenham sido excluídas;- Deli-
berar a revogação da decisão de contratar, da deliberação do dia 30 de 
setembro de 2020, que determinou a abertura do presente procedimento. 
 
DESPACHOS DO SENHOR PRESIDENTE: A Câmara Municipal 
tomou conhecimento dos seguintes despachos do Senhor Presidente:- Em 
que aprovou a 20ª Alteração Orçamental, que contempla, a 15ª alteração 
permutativa ao Orçamento da Despesa 2020 e a 8ª alteração permutativa 
ao Plano Plurianual de Investimentos 2020/2023.- Em que determinou, 
adjudicar à firma Marques Unipessoal, Lda., em conformidade com o Ca-
derno de Encargos a aquisição, “Oficina Domiciliária - Aquisição de Viatu-
ra”, pelo valor de 19.990,00€, mais IVA, por apresentar uma proposta 
vantajosa, com base nos critérios de adjudicação estabelecidos. Mais de-
terminou aprovar a minuta do contrato, do presente procedimento nos 
termos da proposta apresentada.- Em que determinou, abrir procedimen-
to tipo Ajuste Direto para prestação de serviços de “Manutenção do Equi-
pamento do Fluviário de Mora”, pelo prazo de 6 dias, em conformidade 
com o Convite e Caderno de Encargos.Mais determinou que seja consul-
tada a seguinte empresa:  Electrimeca - Eletricidade e Mecânica, Lda.. De-
termino também aprovar o Convite e Caderno de Encargos, respetivos. O 
valor base do procedimento é de 15.000,00€.- Em que determinou, abrir 
procedimento tipo Ajuste Direto para “Nivelamento do pavimento do 
Mercado Municipal em Mora”, pelo prazo de 6 dias, em conformidade com 
o Convite e Caderno de Encargos. Mais determino que seja consultada a 
seguinte entidade: ADCJ, Lda. Determinou também aprovar o Convite e 
Caderno de Encargos, respetivos.  Valor base do procedimento é de 
14.000,00€.- Em que determinou, abrir procedimento tipo Ajuste Direto 
para “Construção da rede de telecomunicações da rua 25 de Abril em 
Cabeção”, pelo prazo de 6 dias, em conformidade com o Convite e Cader-
no de Encargos. Mais determinou que seja consultada a seguinte entidade: 
Constradas - Estradas e Construção Civil, S.A. Determinou também apro-
var o Convite e Caderno de Encargos, respetivos. Valor base do procedi-
mento é de 9.000,00€.- Em que determinou, adjudicar à firma Look 4 Se-
curity, Unipessoal, Lda., em conformidade com o Caderno de Encargos a 
execução da empreitada de “Prestação de Serviços de Segurança e Vigilân-
cia no Fluviário de Mora”, pelo valor de 41.395,00€, mais IVA, por apresen-
tar uma proposta vantajosa, com base nos critérios de adjudicação estabe-
lecidos. Mais determinou aprovar a minuta do contrato, do presente 
procedimento nos termos da proposta apresentada.- Em que, consideran-
do: Que foi publicada no DR 2.ª série, estrutura Organizacional dos servi-
ços municipais; Que o art.º 55.º do CPA institui a figura do “Responsável 
pela direção do procedimento, determinando o n.º 1 que “A direção do 
procedimento cabe ao órgão competente para a decisão final, sem prejuí-
zo deste poder delegar em inferior hierárquico seu, o poder de direção do 
procedimento, salvo disposição legal, regulamentar ou estatutária em con-
trário ou quando a isso obviarem as condições de serviço ou outras ra-
zões ponderosas, invocadas fundamentadamente no procedimento con-
creto ou em directiva interna respeitante a certos procedimentos”; .Que 
a identidade do responsável pela direção do procedimento é notificada 
aos participantes e comunicada a quaisquer outras pessoas que, demons-
trando interesse legítimo, requeiram essa informação (n.º 5 do citado art.º 
55.º); Na ausência de normas jurídicas injuntivas, o responsável pela dire-
ção do procedimento goza de discricionariedade na respetiva estrutura-
ção, que, no respeito pelos princípios gerais da atividade administrativa, 
deve ser orientada pelos interesses públicos da participação, da eficiência, 
da economicidade e da celeridade na preparação da decisão (art.º 56.º do 
CPA.); Que o Município de Mora está ao serviço do cidadão, devendo 
orientar a sua acção de acordo com os princípios da qualidade, da comu-
nicação eficaz e transparente e da simplicidade, tendo em vista privilegiar 
a opção pelos procedimentos mais simples, cómodos, expeditos e econó-
micos (alínea d), do art.º 2.º do Decreto-Lei n.º 135/99, 22 de abril, com as 
alterações do Decreto-Lei n.º 73/2014, de 13 de maio); Que todos os 
serviços adotarão, nos termos legais aplicáveis, mecanismos de delegação 
de competências que propiciem respostas céleres às solicitações dos 
utentes, pronto cumprimento de obrigações e uma gestão mais célere e 
desburocratizada (art.º 27.º do citado Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de 
abril); Que a administração pública deve ser organizada de modo a aproxi-
mar os serviços das populações e de forma não burocratizada (art.º 5.º do 
CPA); O órgão delegado ou subdelegado deve mencionar essa qualidade 
no uso da delegação/subdelegação (art.º 48.º do CPA); Que o órgão dele-
gante ou subdelegante pode emitir diretivas ou instruções vinculativas 
para o delegado ou subdelegado sobre o modo como devem ser exerci-
dos os poderes delegados ou subdelegados (n.º 1 do art.º 49.º do 
CPA);Que o órgão delegante ou subdelegante tem o poder de avocar, bem 
como o de anular, revogar ou substituir o ato praticado pelo delegado ou 
subdelegado ao abrigo da delegação ou subdelegação (n.º 2 do art.º 49.º 
do CPA). Determino delegar, no uso de competência que me é conferida 
pela al. a), do n.º 2 do art.º 35.º e dos n.ºs 1 e 2 do art.º 38.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugados com os art.ºs 44.º a 46.º e 
55.º do Código do Procedimento Administrativo e, sem prejuízo e salva-
guarda dos procedimentos e fase de instrução previstos em regimes espe-
ciais, designadamente no Regime Jurídico das Atividades de Comércio, 
Serviços e Restauração (RJACSR), Licenciamento Zero, Regime Jurídico de 
Urbanização e Edificação, Licenciamento de Ocupação do Espaço Público, 
Licenciamento de Publicidade, entre outros: - Ambiente, Salubridade e Saú-
de Pública - Atividades Ruidosas - Licença Especial de Ruído para Espetá-
culos, Manifestações Desportivas, Feiras, Mercados, Festas ou outros Di-
vertimentos: - Responsável pela Direção do Procedimento: Vereador 
Bruno Brites; - Órgão Competente pela Decisão Final: Presidente da Câ-
mara; - Gestor do Procedimento: Elisa Martins. - Ação Social - Apoio a In-
divíduos/Família - Inscrição no Programa de Apoio a Jovens Desemprega-
dos: - Responsável pela Direção do Procedimento: Vereadora Mafalda 
Lopes; - Órgão Competente pela Decisão Final: Presidente da Câmara; - 
Gestor do Procedimento: Maria Isabel Garcia. - Águas, Saneamento e Re-
síduos - Contador - Aferição de contador por iniciativa do consumidor: - 
Responsável pela Direção do Procedimento: Ângela Catarino; - Órgão 
Competente pela Decisão Final: Presidente da Câmara; - Gestor do Pro-
cedimento: Natália Pechirra. - Águas, Saneamento e Resíduos - Contador 
- Substituição de torneira de segurança e/ou outras reparações: - Respon-
sável pela Direção do Procedimento: Ângela Catarino; - Órgão Competen-
te pela Decisão Final: Presidente da Câmara; - Gestor do Procedimento: 
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Natália Pechirra. - Águas, Saneamento e Resíduos - Contador - Transferência do local do contador: - 
Responsável pela Direção do Procedimento: Ângela Catarino; - Órgão Competente pela Decisão Final: 
Presidente da Câmara; - Gestor do Procedimento: Natália Pechirra. - Águas, Saneamento e Resíduos - 
Contrato - Celebração de contrato de fornecimento: - Responsável pela Direção do Procedimento: 
Ângela Catarino; - Órgão Competente pela Decisão Final: Presidente da Câmara; - Gestor do Procedi-
mento: Natália Pechirra. - Águas, Saneamento e Resíduos - Contrato - Denúncia de contrato: - Respon-
sável pela Direção do Procedimento: Ângela Catarino; - Órgão Competente pela Decisão Final: Presiden-
te da Câmara; - Gestor do Procedimento: Natália Pechirra. - Águas, Saneamento e Resíduos - Faturação 
- Autorização/Alteração/Cancelamento de Débito Direto: - Responsável pela Direção do Procedimento: 
Ângela Catarino; - Gestor do Procedimento: Natália Pechirra. - Águas, Saneamento e Resíduos - Fatura-
ção - Alteração de morada para envio de faturação: - Responsável pela Direção do Procedimento: Ânge-
la Catarino; - Gestor do Procedimento: Natália Pechirra - Águas, Saneamento e Resíduos - Faturação - 
Pagamento em Prestações: - Responsável pela Direção do Procedimento: Ângela Catarino; - Órgão 
Competente pela Decisão Final: Câmara Municipal; - Gestor do Procedimento: Natália Pechirra. - Águas, 
Saneamento e Resíduos - Fossas Sépticas - Limpeza de Fossas Sépticas: - Responsável pela Direção do 
Procedimento: Vereador Bruno Brites; - Órgão Competente pela Decisão Final: Presidente da Câmara; 
- Gestor do Procedimento: Luis Branco. - Águas, Saneamento e Resíduos - Leituras- Comunicação de 
Leituras de Consumo: - Responsável pela Direção do Procedimento: Ângela Catarino; - Gestor do Pro-
cedimento: Natália Pechirra. - Águas, Saneamento e Resíduos - Ramal de Ligação - Ramal de Abasteci-
mento de Águas/Águas Residuais Domésticas/Drenagem de Águas Pluviais: - Responsável pela Direção 
do Procedimento: Ângela Catarino; - Órgão Competente pela Decisão Final: Presidente da Câmara; - 
Gestor do Procedimento: Natália Pechirra. - Águas, Saneamento e Resíduos - Resíduos Urbanos e Lim-
peza Urbana - Recolha de Resíduos Diferenciados e Indiferenciados: - Responsável pela Direção do 
Procedimento: Vereador Bruno Brites; - Órgão Competente pela Decisão Final: Presidente da Câmara; 
- Gestor do Procedimento: Luis Branco. - Exercício de Atividades Económicas e Eventos - Atividades, 
Divertimentos e Eventos - Autorização para a realização de Atividades de Caráter Desportivo, Festivo 
ou Outras Suscetíveis de afetar o Trânsito Normal: - Responsável pela Direção do Procedimento: Verea-
dor Bruno Brites; - Órgão Competente pela Decisão Final: Presidente da Câmara; - Gestor do Procedi-
mento: Elisa Martins. - Apoio a Entidades - Apoios Pontuais/Excecionais - Utilização ou Cedência de 
Equipamentos para realização de Atividades/Eventos: - Responsável pela Direção do Procedimento: Ve-
readora Mafalda Lopes; - Órgão Competente pela Decisão Final: Presidente da Câmara; - Gestor do 
Procedimento: João Santos. - Apoio a Entidades - Apoios Regulares - Atribuição de Apoio à Atividade 
Regular - Associações/Entidades: - Responsável pela Direção do Procedimento: Vereadora Mafalda Lopes; 
- Órgão Competente pela Decisão Final: Presidente da Câmara; - Gestor do Procedimento: João Santos. 
- Cultura e Turismo - Pré-Inscrições/Inscrições - Feiras - Inscrição de Expositor: - Órgão Competente 
pela Decisão Final: Presidente da Câmara; - Gestor do Procedimento: Joaquim Neto. - Desporto e Juven-
tude - Cedências de Instalações e Equipamentos - Cedência de Instalações e Equipamentos: - Responsá-
vel pela Direção do Procedimento: Vereadora Mafalda Lopes; - Órgão Competente pela Decisão Final: 
Presidente da Câmara; - Gestor do Procedimento: João Santos. - Educação - 1.º Ciclo do Ensino Básico 
- Apoio no âmbito da Ação Social Escolar - Candidatura para Atribuição de Apoio: - Responsável pela 
Direção do Procedimento: Vereadora Mafalda Lopes; - Órgão Competente pela Decisão Final: Presiden-
te da Câmara; - Gestor do Procedimento: Maria Isabel Garcia. - Educação - Transportes Escolares- Trans-
portes Escolares - Inscrição: - Responsável pela Direção do Procedimento: Vereadora Mafalda Lopes; - 
Órgão Competente pela Decisão Final: Presidente da Câmara; - Gestor do Procedimento: Maria Isabel 
Garcia. - Reabilitação Urbana - Estado de Conservação de Imóveis e Benefícios Fiscais - Certidão de 
Localização de Imóvel em Área de Reabilitação Urbana (ARU): - Responsável pela Direção do Procedi-
mento: António Mourão; - Órgão Competente pela Decisão Final: Presidente da Câmara; - Gestor do 
Procedimento: Natividade Lamarosa e Maria Elisa Pinto. - Urbanismo - Autorização de Utilização - Emis-
são de Alvará de Autorização de Utilização: - Responsável pela Direção do Procedimento: António 
Mourão; - Órgão Competente pela Decisão Final: Presidente da Câmara; - Gestor do Procedimento: 
Natividade Lamarosa e Maria Elisa Pinto.- Urbanismo - Certidões - Certidão de Compropriedade: - Res-
ponsável pela Direção do Procedimento: António Mourão; - Órgão Competente pela Decisão Final: 
Presidente da Câmara;- Gestor do Procedimento: Natividade Lamarosa e Maria Elisa Pinto.- Urbanismo 
- Certidões - Certidão de Destaque de Parcela: - Responsável pela Direção do Procedimento: António 
Mourão; - Órgão Competente pela Decisão Final: Presidente da Câmara;- Gestor do Procedimento: 
Natividade Lamarosa e Maria Elisa Pinto. - Urbanismo - Certidões - Certidão de Isenção de Autorização 
de Utilização:- Responsável pela Direção do Procedimento: António Mourão; - Órgão Competente pela 
Decisão Final: Presidente da Câmara; - Gestor do Procedimento: Natividade Lamarosa e Maria Elisa 
Pinto.- Urbanismo - Comunicação Prévia - Comunicação Prévia - Obras de Edificação: - Responsável pela 
Direção do Procedimento: António Mourão; - Órgão Competente pela Decisão Final: Presidente da 
Câmara; - Gestor do Procedimento: Natividade Lamarosa e Maria Elisa Pinto. - Urbanismo - Direito à 
Informação - Consulta de Processo: - Responsável pela Direção do Procedimento: António Mourão; - 
Órgão Competente pela Decisão Final: Presidente da Câmara; - Gestor do Procedimento: Natividade 
Lamarosa e Maria Elisa Pinto. - Urbanismo - Direito à Informação - Informação sobre os Instrumentos 
de Planeamento e Condições Gerais para Operações Urbanísticas: - Responsável pela Direção do Pro-
cedimento: António Mourão; - Órgão Competente pela Decisão Final: Presidente da Câmara; - Gestor 
do Procedimento: Natividade Lamarosa e Maria Elisa Pinto.- Urbanismo - Direito à Informação - Forne-
cimento de Cópias Autenticadas: - Responsável pela Direção do Procedimento: António Mourão; - Ór-
gão Competente pela Decisão Final: Presidente da Câmara; - Gestor do Procedimento: Natividade La-
marosa e Maria Elisa Pinto. - Urbanismo - Informação Prévia - Informação Prévia do n.º 2 do Art.º 14.º 
- RJUE - Obras de Edificação:- Responsável pela Direção do Procedimento: António Mourão; - Órgão 
Competente pela Decisão Final: Presidente da Câmara; - Gestor do Procedimento: Natividade Lamarosa 
e Maria Elisa Pinto. - Urbanismo - Informação Prévia - Informação Prévia do n.º 2 do Art.º 14.º - RJUE - 
Alteração de Utilização - Responsável pela Direção do Procedimento: António Mourão;  - Órgão Com-
petente pela Decisão Final: Presidente da Câmara; - Gestor do Procedimento: Natividade Lamarosa e 
Maria Elisa Pinto.  - Urbanismo - Licença Administrativa - Licença Administrativa - Obras de Edificação - 
Projeto de Arquitetura:  - Responsável pela Direção do Procedimento: António Mourão; - Órgão Com-
petente pela Decisão Final: Presidente da Câmara; - Gestor do Procedimento: Natividade Lamarosa e 
Maria Elisa Pinto. - Urbanismo - Licença Administrativa - Licença Administrativa - Obras de Edificação - 
Projeto de Arquitetura e Especialidades: - Responsável pela Direção do Procedimento: António Mourão; 
- Órgão Competente pela Decisão Final: Presidente da Câmara; - Gestor do Procedimento: Natividade 
Lamarosa e Maria Elisa Pinto. - Urbanismo - Licença Administrativa – Licença Administrativa - Obras de 
Edificação - Projetos de Especialidades: - Responsável pela Direção do Procedimento: António Mourão; 
- Órgão Competente pela Decisão Final: Presidente da Câmara; - Gestor do Procedimento: Natividade 
Lamarosa e Maria Elisa Pinto.- Urbanismo - Licença Administrativa - Emissão de Alvará de Obras de 
Edificação: - Responsável pela Direção do Procedimento: António Mourão; - Órgão Competente pela 
Decisão Final: Presidente da Câmara; - Gestor do Procedimento: Natividade Lamarosa e Maria Elisa 
Pinto. - Urbanismo - Ocupação da Via Pública - Licença de Ocupação da Via Pública Por Motivo de Obras: 
- Responsável pela Direção do Procedimento: António Mourão; - Órgão Competente pela Decisão Final: 
Presidente da Câmara; - Gestor do Procedimento: Natividade Lamarosa e Maria Elisa Pinto. - Urbanismo 
- Toponímia e Número de Polícia- Certidão de Confirmação de Topónimo e/ou Número de Polícia: - 
Responsável pela Direção do Procedimento: António Mourão; - Órgão Competente pela Decisão Final: 
Presidente da Câmara; - Gestor do Procedimento: Natividade Lamarosa e Maria Elisa Pinto. - Transpor-
tes, Mobilidade e Trânsito - Transportes - Utilização e Cedência de Viaturas Municipais: - Responsável pela 
Direção do Procedimento: Presidente da Câmara; - Órgão Competente pela Decisão Final: Câmara 
Municipal; - Gestor do Procedimento: Samuel Godinho.Dê-se conhecimento deste despacho, a todos os 
serviços municipais e efetue-se a devida publicidade, nos termos e para efeitos do art.º 56.º do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o disposto no n.º 2 do art.º 47.ºdo CPA.  Em que 
aprovou a 21ª Alteração Orçamental, que contempla, a 16ª alteração permutativa ao Orçamento da 
Despesa 2020 e a 9ª alteração permutativa ao Plano Plurianual de Investimentos 2020/2023. - Em que 
determinou abrir procedimento tipo Ajuste Direto para “Aquisição de serviços para prevenção e con-
tenção, da infeção epidemiológica por COVID-19 no Concelho de Mora”, pelo prazo de 1 dia, em con-
formidade com o Convite e Caderno de Encargos. Mais determinou que seja consultada a seguinte em-
presa: Electrimeca - Eletricidade e Mecânica, Lda..Determino também aprovar o Convite e Caderno de 
Encargos, respetivos.  O valor base do procedimento é de 21.000,00€. 

CALENDARIZAÇÃO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS PARA 2021: A Câmara Municipal deli-
berou por unanimidade aprovar o calendário das suas reuniões ordinárias para o ano 2021. 

CEDÊNCIA DE TRANSPORTES: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a ce-
dência de transporte às Sociedades Columbófilas Cabeçanense e Morense, para apoio na deslocação a 
treinos e provas, cujas comunicações se anexam à presente informação;- Grupo Desportivo de Pavia/
Atletismo, para apoio na deslocação de atletas e treinadores na sua época desportiva. Dado o atual 
estado de emergência em que nos encontramos devido à situação pandémica por causa do COVID-19, 
as referidas cedências podem sofrer alterações, conforme as medidas que forem sendo decretadas, 
inclusive a sua suspensão. 
 
PROTOCOLO COM A AGÊNCIA MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA (AMA) SOBRE A 
UTILIZAÇÃO DO CARTÃO DO CIDADÃO NA AUTENTICAÇÃO NOS SERVIÇOS MU-
NICIPAIS ONLINE: A Câmara Municipal tomou conhecimento e deliberou por unanimidade pro-
ceder à assinatura do referido Protocolo com a AMA, referente ao projeto, Serviços Municipais OnLine. 



*Continua na próxima edição
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Decorreu nos dias 6 e 7 de Janeiro a 
primeira fase da vacinação Covid-19 em 
ERPI do nosso concelho.

Foram administradas 113 vacinas 
nestas instituições.

Foi também efectuada a primeira 
dose da Vacina na UCC, utentes e profis-
sionais.

Nos Profissionais de Saúde da UCSP 
de Mora, à data da redacção deste artigo 
(22-01-2021) temos 3 profissionais já com 
as duas doses efectuadas, 8 profissionais 
com a primeira toma, o que perfaz uma co-
bertura de 73%.

Nas instituições que tinham surtos 
ativos será administrada a vacina logo que 
haja indicação para tal.

Aguardamos orientações sobre a vaci-
nação dos nossos Bombeiros, bem como da 
população em geral.

Portugal adquiriu cerca de 22 milhões 
de doses, no âmbito dos acordos entre seis 
empresas farmacêuticas (Astrazeneca, 
BioNTech/Pfizer, Moderna, Curevac, Jans-
sen e Sanofi/GSK) e a União Europeia.

Esta quantidade será suficiente para 
vacinar toda a população de Portugal, ain-
da assim, é importante referir que as vaci-
nas não chegarão todas ao mesmo tempo, 
ocorrendo a sua entrega e administração 
de forma faseada, tendo em conta o calen-
dário de distribuição previsto durante ano 
2021, o que implicou o estabelecimento de 
grupos prioritários para receber a vacina 
ao longo desse período.

Ser vacinado contra a COVID-19 per-
mite proteger-nos individualmente contra 
a doença e suas complicações e contribuir 
para a proteção da saúde pública, por via 
da imunidade de grupo.

Alguns laboratórios determinam a 
administração faseada em 2 tomas, à data 
da primeira será agendada a segunda.

Outros laboratórios determinam uma 
toma única.

Seja qual for a situação que venha a 
ser a que vai experienciar, não deve ter re-
ceio, nem ficar a pensar se é mais ou menos 
eficaz. O laboratório que elaborou a vacina 
terá as suas razões, fundamentadas cienti-
ficamente, para a decisão.

Tal como qualquer outro medicamen-
to, também a vacina contra a COVID-19 
pode ter efeitos secundários. As reações ad-
versas reportadas por alguns participantes 
nos ensaios clínicos das vacinas têm sido 
ligeiras e passageiras e incluem, entre ou-
tros:

• dor no local de injeção
• fadiga

• dor de cabeça
• dor muscular
• calafrio
• dores articulares
• febre
Outros efeitos como vermelhidão, no 

local da injeção e náuseas ocorrem muito 
menos vezes. Geralmente estes efeitos de-
sapareceram ao fim de 24 a 48 horas. Em-
bora possa surgir febre por 2-3 dias, uma 
temperatura alta (igual ou superior a 40º 
C) é rara e pode indicar que tem COVID-19 
ou outra infeção.

Os sintomas após a vacinação duram, 
normalmente, menos do que uma semana. 
Se continuarem ou se surgir outra reação 
que o preocupe, contacte o seu médico 
assistente ou o SNS24 – 808 24 24 24. Se 
procurar aconselhamento de um médico, 
enfermeiro ou farmacêutico, informe-os 
sobre a sua vacinação para que possam 
avaliá-lo adequadamente.

Desconhece-se ainda se estar vacina-
do impede infeção assintomática. As va-
cinas conferem proteção contra a doença, 
mas desconhece-se ainda se protegem tam-
bém contra a infeção e a possibilidade de 
mesmo sem sintomas transmitir o vírus a 
outro. 

As máscaras e o distanciamento evi-
tam que possamos infetar outras pessoas 
caso sejamos portadores do vírus sem o 
saber.

Não pode ser infetado através da va-
cina, pois as vacinas não contêm vírus que 
causam a doença. No entanto, é possível 
ter contraído COVID-19 nos dias antes ou 
imediatamente após a vacinação e surgi-
rem os sinais da doença poucos dias depois 

da vacinação. Se tiver algum dos sintomas 
mais frequentes da doença, fique em casa e 
contacte o SNS 24 – 808 24 24 24.

A grande maioria das pessoas que já 
tiveram COVID-19 adquiriram proteção 
contra a doença. Presentemente, essa pro-
teção aparenta durar pelo menos três ou 
quatro meses, mas só com o tempo se sa-
berá por quanto tempo mais se prolonga.

A maioria dos especialistas considera 
ser seguro que quem já teve a doença tome 
a vacina. Contudo, enquanto o número de 
vacinas for muito limitado, as pessoas que 
tiveram COVID-19 no passado não serão 
priorizadas.

Sendo uma vacina nova, os ensaios 
clínicos com crianças são ainda escassos 
e ainda não é possível dizer se a vacina é 
segura e eficaz, ou que dose deve ser dada 
a este grupo. As crianças conseguem de-
sencadear uma resposta natural, rápida 
e eficaz contra o vírus, apresentando esta 
doença um menor grau de gravidade nas 
crianças.

 Quanto à administração a grávidas, 
deve ser avaliada com o médico assistente, 
de acordo com a relação benefício/risco. 

Será contactado pelo Serviço Nacio-
nal de Saúde quando chegar a sua vez. Mas 
atenção às burlas, não será certamente 
porta a porta, provavelmente será telefoni-
camente através da sua unidade de saúde.

 Não adianta também dirigir-se à 
unidade de saúde a questionar quando será 
vacinado. Aguarde serenamente pelas indi-
cações que vão surgindo.

(Fonte informação, Portal da DGS)
Centro de Saúde de Mora/ UCSP

  Enfermeira Sofia Pacheco 

Mais Vale Prevenir...

Vacinação Covid-19



Concelho em obra

 Construção do muro e passeio na Rua Catarina Eufémia, 
em Mora

  Construção do palco na Casa do Povo de Brotas Requalificação da Rua 25 de Abril, em Cabeção

 Intervenção na Rua da Igreja, em Brotas  Obras de requalificação na Casa Museu Manuel Ribeiro 
de Pavia, em Pavia

 Obras de requalificação dos sanitários da Casa
das Associações, em Mora


